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c Â M A R A M UNI C I P A L O E C O RO N E L V I V I O A -.,

Projeto de Lei n2 02/91

Súmu1a: Isenta os aposentados e pen-
sionistas, com idade de até
sessenta e cinco anos, do p.!
gamento de impostos e taxas'
de campetência do Munic1piO.

~ .A Camara Municipal de Coronel Vivida
Estado do paraná, aprovou e eu, Pretei to Municipal, sanciono &

aeguin te Lei:
Art. 12) - Fica o Executivo Munici -

pal, autorizado a isentar os aposentados e pensionistas, com i-,dade de ate sessenta e cinco anos, do pagamento de impostos e
taxas de competência do Munic1Pio, desde que possuam um único !
móvel. terri torial no Munic1pio, nele residam, e que percebam. •
renda máxima de até dois salários mínimos.

Art. 22) - Para beneficiar-se da ige
ção de que trata o artigo anterior, o contribuinte deverá apre-
sentar requerimento ao Protocolo Geral da Prefeitura, acomp~
do de carnê da Previdência Social que comprova a condição de a-
posentado ou pensionista, documento de identidade e certidão e~
pedida' pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coro-
nel.Viviaa~:

Art. 32) - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá -
rio.

Sala das Sessões da C~
abril de l.99l.=decor~2de

ar. Vanio Pana o Preia


